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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 111/11-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  voto  do  Exmo.  Sr.  Conselheiro-
Relator, Doutor Nicolau Libório dos Santos Filho, nos autos do Processo n°
369249.2010.PGJ  (Dist.  Nº  044.2003/52ª  Prodecon),  bem  como  a
proposição  oral  divergente  apresentada  pelo Exmo.  Sr.  Conselheiro,  Dr.
Flávio Ferreira Lopes, acolhida na integralidade pelo Relator;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c o art. 68,
§§ 3.º  e  4.º  da Lei Complementar  n.º  011/93 e art.  10, inciso XVII,  do
Regimento Interno deste C. Conselho Superior; 

CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho Superior
do Ministério Público, à unanimidade dos presentes,  em sessão ordinária
realizada em 28 de janeiro de 2011;

RESOLVE:

ENCAMINHAR os autos do Processo n° 369249.2010.PGJ,
relativo à representação formulada por Samanta de P. Barroso, à Promotoria
de Justiça de origem, a fim de que o órgão ministerial realize as diligências
necessárias, inclusive com a realização de perícia, visando averiguar se no
caso em tela restou caracterizado algum tipo de lesão permanente em face
da ora Interessada, que pudesse configurar crime de lesão corporal.     

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus-AM, 28 de janeiro de 2011.

PEDRO BEZERRA FILHO
Presidente, por substituição legal

EVANDRO PAES DE FARIAS
Membro

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro e Secretário

JOÃO BOSCO SÁ VALENTE
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro
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MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro
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